
 

 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO DISTRITO FEDERAL 

 

PORTARIA PRDF Nº 246, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023 

 

 
Designa servidores para constituírem a Comissão de Inventário Anual de bens 

permanentes e de materiais em estoque no almoxarifado no âmbito da 

Procuradoria da República no Distrito Federal, referente ao exercício de 2023. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhes foram delegadas pela Portaria PGR nº 103, 

de 13 de outubro de 2021, e pelo inciso II do artigo 33 do Regimento Interno Administrativo do 

Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF nº 382, de 05 de maio de 2015, bem 

como nos termos da Instrução Normativa SG/MPF nº 09/2019, de 11 de junho de 2019 e a Portaria 

PRDF nº 212/2023, resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a Comissão de 

Inventário Anual de bens permanentes e de materiais em estoque no almoxarifado no âmbito da 

Procuradoria da República no Distrito Federal, referente ao exercício de 2023: 

I – CHRISTIANE OLIVEIRA PORTO VALLADARES PEIXOTO, matrícula nº 

25353, ocupante do cargo de Técnico do MPU/Administração; 

II – ELDO ELOI LOPES, matrícula nº 28018, ocupante do cargo de Técnico do 

MPU/Administração; 

III – FLAVIA ARAUJO CANDOTTI, matrícula nº 32223, ocupante do cargo de 

Técnico do MPU/Administração; 

IV – JOSÉ EVERALDO FELIPE, matrícula nº 3790, ocupante do cargo de Técnico 

do MPU/Segurança Institucional e Transporte; 

V - JUNIO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 20634, ocupante do cargo de Técnico 

do MPU/Tecnologia da Informação e Comunicação; 

Art. 2º Designar o servidor ELDO ELOI LOPES para presidir os trabalhos da 

Comissão de Inventário Anual e, na qualidade de substituto, o servidor JOSÉ EVERALDO FELIPE. 

Art. 3º O inventário anual de 2023 deverá ser realizado dentro do exercício, conforme 

determinação da Corregedoria Nacional do Conselho Nacional do Ministério Público. 
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Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

ANNA PAULA COUTINHO DE BARCELOS MOREIRA 

Procuradora-Chefe 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 20 set. 2023. Caderno Administrativo, 

p. 24.  
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